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LEt No 2.798, DE 09 DE ilAlo DE 2022.

Dispõe sobre revogação do § 1o, do Artigo
10, da Lei no 1.746 de 08 de dezembro de
2O1O e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARilELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 10 Fica revogado o §1o, do Artigo 10, da Lei no 1.746 de 08 de
dezembro de 2010.

Art 40 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro, 09 de maio de 2022.
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